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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2018 - PROCESSO Nº 10742018 

 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2018, às 14h00min, reuniram-se na Sala de Licitações os membros 

da Comissão Permanente de Licitações abaixo identificados e demais presentes para a abertura dos envelopes de proposta dos 

licitantes habilitados participantes da Tomada de Preços supracitada, cujo objeto é a Contratação de empresa para Reforma do 

Campo de Futebol Alberto Dunk Filho, no Município de São Carlos. 
 

Tendo sido divulgado pelos meios e formas legais o resultado da habilitação dos licitantes participantes deste 

procedimento e não havendo quaisquer manifestações contrárias, a Comissão convocou os mesmos para esta sessão pública 

onde serão abertos os envelopes de propostas apresentados, que se encontravam custodiados pela Comissão, lacrados e 

inviolados. 

Abertos os envelopes, toda documentação apresentada foi rubricada pelos presentes e desta foram extraídos os 

seguintes valores propostos para este procedimento: 
 

Fragalli Engenharia EPP – R$ 226.912,23 

BJL Construtora EPP – R$ 227.063,57 

AMX Ambiental EPP – R$ 254.838,26 
 

A comissão notou que o BDI apresentado pela empresa Fragalli resulta em percentual total de 1,40% relativo a 

lucro e tributos. 
 

Com relação à empresa AMX, a Comissão também não identificou a apresentação da composição dos custos 

(CPU) para os preços cotados, bem como há ausência da indicação da tabela de encargos de leis sociais. 
 

A proposta da empresa BJL contempla as condições previstas no Edital. 
 

A Comissão decide por suspender a sessão, encaminhando as propostas apresentadas para avaliação da unidade 

técnica responsável, no caso a Secretaria Municipal de Obras Públicas para posterior definição do vencedor do certame. 
 

Aberta a palavra, o representante da empresa Fragalli argumenta que os custos unitários da planilha suportam a 

incidência dos impostos, o que lhe permite reduzir o BDI ao nível informado. Não houve outras manifestações. Este resultado 

será divulgado pelos meios e formas legais, preservando o direito de manifestação de quaisquer interessados.  
 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da 

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos. 
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